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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES, EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS RECEBIDAS  1 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Consultoria na área de Tecnologia da 2 

Informação e Comunicação - TIC, para fins de análise e levantamento dos recursos existentes na sede do CRBio-01, 3 

diagnóstico da situação, bem como elaboração de projeto de planejamento das atividades e dos recursos necessários em 4 

busca de estabilidade dos recursos de informática e de telefonia, mediante apresentação de Projeto de Tecnologia com 5 

projeção de crescimento para o próximo período (mínimo de 03 anos). Além, do acompanhamento e gerenciamento dos 6 

processos de contratação, aquisição e implementação dos produtos e serviços propostos, após aprovação da Diretoria do 7 

CRBio-01. 8 

Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e treze, às quinzes horas, na sede do Conselho Regional de Biologia – 1ª. 9 

Região, sito à Rua Manoel da Nóbrega número 595, conjunto 122, Paraíso, São Paulo, SP, deu-se início à sessão de 10 

abertura dos envelopes contendo as propostas para contratação de empresa para fornecimento do objeto acima descrito, 11 

sendo presidida por Edison Kubo e, com a presença de Edison de Souza, Sueli de Oliveira Bonafé Santos e Elza Ayako 12 

Koyama, membros da CPL. Apresentaram propostas as seguintes empresas: Agregar Serviços de Tecnologia Ltda, 13 

representada por Mitz Harumi Tanaka e Ata Tecnologia e Representações Ltda. ME, representada por Nilton Tadayaoshi 14 

Takahashi. No horário determinado, o Presidente da CPL determinou a abertura dos envelopes de nº 01, contendo a 15 

documentação exigida no edital. O conteúdo dos envelopes foi examinado e rubricado por todos os presentes. Na 16 

seqüência passou-se a fase seguinte de análise do conteúdo dos envelopes. Analisado o conteúdo do envelope número 1, 17 

constatou-se que nenhuma das licitantes atendia integralmente às exigências do edital, diante desse fato a CPL decidiu 18 

inabilitar as duas proponentes e conceder novo prazo para apresentação de nova documentação, conforme previsto no § 3º, 19 

Art. 48, da Lei 8.666/93, o que deverá acontecer no próximo dia 13/12/2013, às 16h00. Nada mais, a sessão foi encerrada 20 

às dezesseis horas, sendo a presente ata, digitada por mim Sueli de Oliveira Bonafé Santos e segue assinada por todos os 21 

presentes. 22 
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